ADITIVO CONTRATUAL Nº 09
Aditivo Contratual nº 09 do Contrato Original firmado em 17 de maio de 2021, resultante do Pregão Presencial 003/21, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa OLIMPIO COPATTI PALOSCHI – ME.



CLÁUSULA I – Do objeto (alteração da cláusula primeira).



Fica acrescido ao contrato inicial a quantidade de 3 km diários no itinerário, conforme justificativa anexa.

                 
 CLÁUSULA II – Das demais cláusulas



 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E, assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em das vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas que será arquivado na Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.



Planalto, 28 de abril de 2023.

MUNICIPIO DE PLANALTO                          OLIMPIO COPATTI PALOSCHI ME 

                    Contratante                                                                      Contratado 

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________

